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DESPACHO/DECISÃO

Vistos.

No evento 454, o Grupo Ecovix postula a suspensão da exigibilidade das obrigações do Plano Original, que efetivamente estão em
vias de modificação pelo Aditivo ao Plano (apresentado no evento 355), até aprovação e homologação do modificativo. 

Sobre o Aditivo, a Administradora Judicial ao menos já indicou a viabilidade, manifestando a sua ciência, apresentando o Edital
de que trata o parágrafo único do artigo 53 da Lei nº 11.101/2005 e requerendo a sua publicação (evento 466).

Tenho que o pedido deve ser deferido, justamente porque o Aditivo foi apresentado em virtude dos impactos sofridos pelo setor de
estaleiros nos últimos anos e também em virtude da crise trazida pela pandemia, que afetou o cronograma de receitas das recuperandas. 

Nessa esteira, sendo verossímeis as alegações das recuperandas e também considerando que não estão sendo afetados os créditos
trabalhistas e com garantia real, a supensão mostra-se cabível e urgente, inclusive porque a última parcela da Classe IV tem previsão de
vencimento para o próximo dia 18 de agosto de 2021, e o Aditivo estabelece novas condições de pagamento.

Por outro lado, a suspensão pretendida é somente até a efetiva deliberação e homologação do Aditivo.
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Diante do exposto, defiro o pedido e suspendo a exigibilidade das obrigações do Plano Original, que efetivamente estão em
vias de modificação pelo Aditivo ao Plano, até deliberação e eventual homologação do modificativo.

Ainda, atenta ao disposto no parágrafo único do artigo 53 da Lei nº 11.101/2005, determino a publicação do Edital
apresentado pela Administradora Judicial no evento 466, onde já está previsto o prazo de 30 (trinta) dias para eventuais objeções.

Vão intimadas as recuperandas, a Administradora Judicial e o Ministério Público, inclusive da manifestação do Leiloeiro
e Autos de Arrematação apresentados no evento 469.

Diligências legais.
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